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os deve concervar em prizão aspera, e fazerlhe Conselho de 
Guerra, para comforme a Ley serem ponidos; devendo se-
gurar a vm.ce que se não deve afligir por conta das Informa-
çõens, porque dandoas vm.ce seg.d0 a estação em que as dá 
para as emendar quando os ofeciaes se pervertem hé que a 
Ley deo a providencia de se repetirem cada tres mezes. 

Recomendei ao Furriel Joaq.m Jozê a entrega das cartas 
de que vinha emcarregado, e tenho feito publica a sua volta 
a que o obrigo, partindo daqui no dia que hade constar do 
passaporte que levar, e depois de louvar a vm.ce muito, e 
condecender com os rogos desses ofeciaes para que este lhe 
viece buscar algum provimento, paço a certificalo por tudo 
o que poso que sou tam infelis, que nem no Cofre da Real 
Fazenda tenho com que acodirlhe sem embargo de me não 
pertencer, por ser esta despeza pelo do Rio de Janeiro, nem 
meo proprio para remeter lhe, o que1 faria com gosto, não 
sendo a primeira ves q' isto me sucedece. 

Eu bem quizera dar lhe alguas noticias das que poraqui 
correm, porem achome tão agoniado com o q' esses Regi-
mentos, e o de Mexia está padecendo que para nada me dá 
lugar, mais do que aumentarme a aflição demorarme nes-
te Governo, para onde se não fala em novo General, estando 
nomeados para todas as mais partes da America, e segu-
randoceme q' eu, e o Snr' General de Pernambuco ficamos 
reconduzidos; eu certam.te. para sentir sem remedio tanta 
carência que confio do zelo probidade, e actividade de vm.ce 

vá fazendo metigar com a sua prudente conduta, na certeza 
de que nada me será tão sencivel, alias estimavel, e só a que 
me der da sua boa saúde que lhe dezejo vigoroza. D.8 g.e a 
vm.ce S. Paulo a 16 de Dezembro de 1778 / / P . S . Não será 
deficultozo darce licença a hum Regimento morto afome; 
pelo que dezejava que obtivece para vir para esta Capitania 
e para Iguape, da onde hé natural o soldado João de Oliveira 
Guim.es / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o R.d0 Capelão do Regimento de Volun-
tários Reaes Manoel Alvares de Olyveira 

Com satisfação minha recebo a carta de vm.oe de 6 de 
Novbr.0 pelo que nela me partecipa de ter comprido com as 
obrigaçõens do seo dever, cuja certeza ja tinha pelo Tenen-
te Coronel Comandante, e comfio de vm.ce que continue em 
dezempenhar a Eleição que de vm.ce fis para Capelão desse 
Regimento, para q' me sejão mais estimaveis as expressoins 
de vm.ce que muito lhe agradeço. 

Pelo que respeita a precizão que vm.ce me reprezenta de 
satisfazer ao Cap.m Jozé Antonio da Sylva Coelho, as doze 
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dobras com que lhe valeo, ainda apezar do máo exemplo que 
abreria de satisfazer a divida que se deve a esse Regimento 
que só deve ser paga pelo Erário do Rio de Janeiro, eu va-
leria a vm.ce com a sobredita inportancia, no cazo de haver 
no Cofre da Real Fazenda desta Capitania com que o poder 
fazer, o que agora não há; pelo que se me fas inpossivel, o 
que bem sinto, porque dezejo agradar a vm.ce em tudo, e que 
desfrute a mais constante Saúde. D.B g.de a vm.ce. São Paulo 
a 18 de Dezembro de 1778 / / Martim Lopes Lobo de Salda-
nha / / 

Para o Cap.m Manoel Jozé da Graça 
na Laguna. 

As muitas ocupaçõens a que tenho que acodir, tem em-
baraçado agradecer a vm.ce as repetidas cartas ,que suas 
tenho recebido, sendo a ultima de 31 de Outubro antece-
dente, oque agora faço muito apressa, para segurarlhe tenho, 
e metem cido estimavel as suas continuadas noticias, eque 
estas me dem gosto da certeza da sua saúde, que lhe deze-
jo vigoroza. 

Agradeço a vm.™ o participarme todos os movimentos, 
que com o seo Regimento tem feito, e devo segurarlhe, que 
em todo o tempo heide mostrar a vm.ce o quanto lhe dezejo 
ser util : sofra vm.™ com constancia o dezarranjo emque se 
acha por falta de pagamento, que algum dia reçarcirá tanto 
discomodo. D. s g.e a vm.ce. São Paulo a 18 de Dezembro de 
1778 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Sargento Mor Manoel Jozê da Nobrega 
Botelho: na Laguna. 

As muitas ocupaçõens emque me tenho visto, tem cido 
a cauza de eu não ter agradecido a vm.ce as suas cartas com-
que metem favorecido, sem embargo daquelas contiuarem, e 
acrecer o pezar que me redunda das necesidades emque se 
acha esse Regimento, quero ,como tenho portador seguro, 
segurar a vm.ce o muito que me obrigo da sua atenção, e 
que igualmente dezejo ter ocaziõens de mostrarlhe a minha 
estimação, que achará vm.ee sempre pronta para tudo oque 
for do seo agrado ,e couber nas minhas forsas ; se eu as ti-
vece para poder acodir a vm.ce, e a esse Regimento, persua-
dace vm.ce o faria com o mayor gosto. D. s g.e a vm.ce. São 
Paulo a 18 de Dezbr.0 de 1778 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 


